
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE TOURDES

EXTRATO DE CONTRATO N9 ) 3 nozt

pRocEDtMENrO UCrArónlO: pREGÃo rlrrnôrutco Ne 0212021. óneÃo souctrANTE:
FUNDO MUNICIPAL or snÚor DE NossA SENHoRA DE LoURDES /SE. oBJETo: Fornecimento de
Equipamentos Odontológicos para estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde
Bucal do Município de Nossa Senhora de Lourdes/SE, de acordo com recurso disponível pelo
Ministério da saúde segundo Portaria Ne 3.672 de 22/t2l2ot7 e portaria Ns 4.061 de
L&l72l2o78. CONTRATADA: GM FARMA coMERctAt trDA-Epp, sediada à Av. coletora, Ne 215,
Conj' Fernando Collor, Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, inscrita no CNpJ n"
10.638.27410001-41. vAtoR TOTAL: RS 7.159,00 (sete mil cento e cinquenta e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura do Termo Contratual, até 31 (trinta e um) de
dezembro de 202t. CIASSIFICAçÂo ORçAMENTÁRIA: UO: 00601 Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 10.301.0006.2036 - Saúde Bucal - Sb. Elemento de Despesa: Equipamentos e Material
Permanente; Fonte de Recurso: L214OOOO{7211OOOO. BASE LEGAL: Lei Ne 10.520/2002, Decreto
Federal Ne 10.02412019, Decreto Municipal Ne o49lzozo, Lc N" 12312006, alterada pela LC N".
747/2Ot4, e Lei Ne 8.666/93 e posteriores alterações.

Nossa Senhora de Lourdes/Se, L1 de Maio de2027.

N"b
TIMA NETA

Secretária Municipal de Saúde

Av. Senador Leite Neto, No. 80, cEP. 49.890.000 - Nossa senhora de Lourdes/SE
CNPJ no I 1.512.469/0001-26


